
 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO 001/2026- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 
 

Projeto   Parabéns Gonzagão -  TERMO DE FOMENTO Nº 979657/2025 

 

 

Resultado do Processo Seletivo Simplificado 

 

 
 

O Instituto Boa Vista - IBV através de parceria com a União, por intermédio 

do MINISTÉRIO DA CULTURA/SECRETARIA DE CIDADANIA E DIVERSIDADE 

CULTURAL , inscrita no CNPJ/MF nº 01.264.142/0001-29, com sede em Brasília / 

DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 2º andar, CEP.: 70068-900 Termo de 

fomento Nº 979657/2025, torna público o Resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para a Contratação de Prestadores de Serviço para a execução de 

atividades do projeto. 

 
 

1. DOS APROVADOS 

 

Tendo em vista a composição da equipe administrativa que irá gerenciar e 

executar o projeto, O Instituto Boa Vista lança o presente Edital de Resultado do 

Processo Seletivo Simplificado para o preenchimento das funções a seguir listadas: 

 
 
 

CARGO APROVADO 

Coordenador Geral Arlindo Acioli Lins Neto 

Diretor Executivo Gabriela Oliveira Dantas dos Santos 

Contador 
Ril Comércio e Serviços de Assessoria  
 e Consultoria Empresarial  

 

Produtor Executivo Roberval de Medeiros Pena 

Consultor Tecnico  Antonio de Albuquerque Xavier 

 



 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Conforme a Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 dispõe em seu art. 45, inciso II, 

“as despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos 

dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: (...) II - pagar, a qualquer título, 

servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;”. 

 
A execução dos trabalhos previstos neste Edital não implica em qualquer relação 

de emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação 

jurídica, devendo ser considerado trabalho autônomo. 

 
A Coordenação do Projeto reserva-se o direito de não autorizar o pagamento se 

o produto apresentado estiver em desacordo com o Contrato assinado. 

 
 

Curitiba, 02 de Fevereiro  de 2026 
 
 

 
 

Maria do Ceu de Ataide Vasconcelos 
Presidente IBV 

 


